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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

PareceÍ nc 083/2022.

Matéria: Projêto de têi ne 4.583/2022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecêr: Aprovado por unanimidade dos preseotes - Ata nc 28/2022, da Comissão.

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autoriza o Poder Exêcutivo contratar Servidor,
de autoria do Prefeito Municipal, de autoria do Prefeito Municipal, de âutoria do Prefeito de
Jóia. Os integrantes decidiram por unãnimidade por parecêr favorável. O mesmo foi
apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia
22 de agosto de 2022.

Acompanham o Projeto de Lei a seguinte documentação:

I Comprovante de publicação;

I Ata da comissão;
I Memorando lnterno;
I Portaria ne. 10.658, de 2 de agosto de 2022;
I Pedido de Exoneração;

Conclusão:

os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável.

Plenário.iovencio.losé Ped de agosto de 2022

Vanderlei ra do Amaral
Relâtor da C. Orçamento, tinanças, Tributação ê lnfraêstrutuÍâ.

Valmir José Dutrã Vieira
Preside C. Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutuÍa.
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Ketelen Gonçalves zd

da C. Orçamento, Finanças, Tribúação e lnfraestrutura.

Rua Dr r Kruel _t tA-

G

Fones (55) 3318-1000 - 1255 - 1010 - E-mail: camara@camaraioia.Ís.qov.br - CEP 981800-000

SecÍelàío

Relatório:


